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INDICAÇÃO /2025 

 
EMENTA: Solicita providências quanto ao descarte irregular de lixo, instalação de placa 
educativa e manutenção da iluminação pública na localidade da Toca do Cassununga, 
Jabaquara. 
 
Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor José 
Porto Neto, Prefeito Municipal de Paraty, solicitando providências quanto ao descarte 
irregular de lixo, instalação de placa educativa e manutenção da iluminação pública na 
localidade da Toca do Cassununga, Jabaquara. 
 

JUSTIFICATIVA 

A Toca do Cassununga é um ponto de passagem importante entre áreas residenciais e turísticas do 
município. Contudo, o local tem apresentado acúmulo constante de lixo, o que prejudica a saúde 
pública, degrada o ambiente e impacta negativamente moradores e visitantes. A instalação de placa 
educativa e a verificação da eficiência da coleta de lixo são medidas essenciais para conter o 
descarte irregular e reforçar o cuidado com o espaço público. 

Além disso, a falta de iluminação pública no trecho citado compromete a segurança, especialmente 
no período noturno. A manutenção da iluminação é uma demanda recorrente dos moradores da 
região e medida simples com impacto direto no cotidiano da população. 

Sala das Sessões, 19 de maio 2025. 
 

 
Vagno Martins da Cruz 

Vaguinho de São Gonçalo– PT 
Presidente da Câmara Municipal de Paraty - Autor 
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